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LEI Nº 14.411, DE 25 DE MAIO DE 2007

(Projeto de Lei nº 169/07, do Executivo)
Institui a Gratificação Especial para Es-
pecialistas, a ser concedida aos titulares
de cargos de Diretor de Equipamento
Social, no valor e condições que especi-
fica, bem como altera os arts. 1º e 17
da Lei nº 14.244, de 29 de novembro
de 2006.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 24 de maio de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Aos titulares de cargos de Diretor de Equipamento So-
cial, desde que lotados nos Centros de Educação Infantil da
rede direta da Secretaria Municipal de Educação e no efetivo
exercício das atribuições próprias do cargo, será mensalmente
devida a Gratificação Especial para Especialistas no valor cor-
respondente a R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cin-
qüenta centavos).
§ 1º. A gratificação a que se refere o “caput” também será de-
vida aos profissionais designados para substituir os titulares de
cargos de Diretor de Equipamento Social.
§ 2º. Na hipótese do § 1º deste artigo, a gratificação será paga
proporcionalmente ao período da designação.
Art. 2º. A Gratificação Especial para Especialistas será devida
quando o profissional estiver afastado do serviço em virtude
de:
I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento do cônjuge, companheiro, pais, ir-
mãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e cu-
nhados, até 2 (dois) dias;
V - licença por acidente de trabalho ou doença profissional;
VI - licença à gestante;
VII - licença-paternidade prevista no art. 3º da Lei nº 10.726,
de 8 de maio de 1989;
VIII - licença-adoção prevista no parágrafo único do art. 1º da
Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985.
Parágrafo único. Outros afastamentos, ainda que considerados
como de efetivo exercício pela legislação municipal, não ense-
jarão o pagamento da gratificação de que trata esta lei.
Art. 3º. A Gratificação Especial para Especialistas não se incor-
porará aos vencimentos ou proventos para quaisquer efeitos,
ressalvada a hipótese do art. 4º desta lei, e sobre ela não inci-
dirá vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada,
assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simul-
tâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária.
Art. 4º. O valor da Gratificação Especial para Especialistas po-
derá ser incluída na base de contribuição para o Regime Pró-
prio de Previdência Social do Município de São Paulo instituída
pela Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, por opção expressa
do servidor, na forma do § 2º de seu art. 1º.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, a in-
clusão da gratificação nos benefícios de aposentadoria e
pensão dar-se-á na forma do § 3º do art. 1º da Lei nº 13.973,
de 2005, e, na ocasião da fixação da parcela, o respectivo cál-
culo será proporcional ao tempo mínimo de contribuição para
a aposentadoria voluntária.
Art. 5º. A gratificação instituída por esta lei será devida a partir
de 1º de agosto de 2006.
Parágrafo único. Sobre o montante correspondente ao período
compreendido entre 1º de agosto de 2006 e a data da publi-
cação desta lei não incidirá correção monetária.
Art. 6º. A percepção do valor da Gratificação Especial para Es-
pecialistas de que trata esta lei é incompatível com o das grati-
ficações instituídas pela Lei nº 14.244, de 29 de novembro de
2006.
Parágrafo único. A incompatibilidade prevista no “caput”
deste artigo não alcança os servidores que, em situação de
acúmulo lícito, vierem a perceber, em cada vínculo, uma das
gratificações nele previstas.
Art. 7º. O art. 1º da Lei nº 14.244, de 2006, passa a vigorar
acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica instituída a Gratificação de Regência, a
ser concedida aos Profissionais de Educação inte-
grantes das Classes I e II da carreira do Magistério Mu-
nicipal, do Quadro dos Profissionais de Educação, vi-
sando à melhoria e garantia do padrão de qualidade
de ensino.
Parágrafo único. Para os titulares de cargos de Pro-
fessor de Desenvolvimento Infantil, a gratificação de
que trata o “caput” deste artigo será concedida no
montante estabelecido para os profissionais subme-
tidos à Jornada Especial Integral.” (NR)

Art 8º. O art. 17 da Lei nº 14.244, de 2006, passa a vigorar
acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 17. ............................................................
Parágrafo único. A incompatibilidade prevista no
“caput” deste artigo não alcança os servidores que,
em situação de acúmulo lícito de cargos e funções pú-
blicas, vierem a perceber, em cada vínculo, uma das
gratificações nele previstas.” (NR)

Art 9º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art 10. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

§ 1o. Com o objetivo de subsidiar as diretrizes de uso e ocu-
pação das áreas mencionadas no “caput” deste artigo, ante-
riormente à publicação do edital de licitação para a concessão
ou permissão de uso, a Secretaria Municipal de Coordenação
das Subprefeituras - SMSP deverá solicitar à Secretaria Muni-
cipal de Infra-Estrutura Urbana e Obras - SIURB o Relatório de
Vistoria dos Baixos das Obras-de-Arte para a avaliação da es-
trutura, drenagem, pavimentação e outros aspectos de funcio-
namento adequado da obra-de-arte, bem como o cadastro das
redes de utilidades localizadas nessas áreas.
§ 2o. O Relatório de Vistoria deverá destacar a prioridade da
recuperação, reforço ou manutenção da obra-de-arte, com a
respectiva estimativa de custo e tempo dessas intervenções,
devendo constar, de sua conclusão, a previsão de manutenção
e as diretrizes de ocupação, tendo-se em vista o risco estru-
tural, a funcionalidade e a manutenção da obra-de-arte.

CAPÍTULO IV
Do projeto de edificação e ocupação nos baixos das obras-de-
arte

Art. 6º. O projeto de edificação e ocupação nos baixos das
obras-de-arte deverá ser elaborado pelo permissionário, de
forma adequada ao uso pretendido e observando as diretrizes
prévias previstas no edital para a garantia dos aspectos rela-
tivos à segurança estrutural, funcionalidade e manutenção
dessas obras-de-arte, atendidas as demais disposições pre-
vistas na legislação aplicável.

CAPÍTULO V
Da cessão de uso

Seção I
Do procedimento de cessão de uso

Art. 7o. O Departamento Patrimonial da Procuradoria Geral do
Município deverá ser cientificado do início do procedimento re-
lativo à ocupação de áreas dos baixos de pontes e viadutos
para acompanhamento e anotações cadastrais pertinentes.
Art. 8o. A autorização da ocupação das áreas dos baixos de
pontes e viadutos será formalizada pelos seguintes instru-
mentos:
I - Termo de Transferência de Administração, quando se tratar
de ocupação por órgãos da Administração Municipal direta ou
indireta;
II - Termo de Permissão de Uso, a título gratuito, quando se
tratar de ocupação por órgãos públicos estaduais ou federais,
bem como por associações civis, com fins não econômicos, e
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
nos termos da Lei nº 11.623, de 1994, alterada pela Lei nº
13.775, de 2004;
III - Termo de Permissão de Uso ou Instrumento de Concessão
de uso, ambas a título oneroso, conforme a finalidade definida
no edital de licitação, quando se tratar de ocupação por parti-
culares, para exploração comercial.

Seção II
Do procedimento licitatório

Art. 9º. Caberá ao Secretário Municipal de Coordenação das
Subprefeituras autorizar a abertura do procedimento licitatório
a que se refere o inciso III do “caput” do artigo 3º deste de-
creto, bem como praticar todos os atos daí decorrentes.
Parágrafo único. As competências previstas no “caput” deste
artigo poderão ser delegadas, a critério do titular da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, mediante por-
taria.
Art. 10. Do edital de licitação para a concessão ou permissão
de uso das áreas de que trata este decreto, além das demais
exigências legais, deverão constar:
I - localização, descrição e caracterização precisa da área ob-
jeto de cessão, seus limites e confrontações, bem como da
área disponível para edificação;
II - prazo de utilização e possibilidade ou não de sua reno-
vação, a critério exclusivo da Administração, nunca ultrapas-
sando o limite máximo de 20 (vinte) anos quando se tratar de
concessão de uso;
III - valor mínimo da retribuição mensal, a ser calculado com
base em pesquisa prévia de mercado, levando em conta a área
e a importância de sua localização comercial;
IV - definição das diretrizes de ocupação da área, contem-
plando a implantação do projeto, a distância entre edificações,
a altura máxima das edificações, a área construída máxima, os
recuos, as áreas livres e a destinação de uso;
V - conclusões do Relatório de Vistoria a que se referem os §§
1º e 2º do artigo 5o deste decreto;
VI - obrigação do concessionário ou permissionário de permitir
o acesso, a qualquer momento e quando requerido pela Secre-
taria Municipal de Infra-Estrutura Urbana e Obras - SIURB,
para ações visando à segurança e manutenção das estruturas
das obras-de-arte, ou, ainda, pela Subprefeitura, para as ações
de fiscalização.
Art. 11. Os interessados em participar da licitação deverão vis-
toriar previamente a área, cujo acesso será disponibilizado
pela Subprefeitura, não podendo alegar, posteriormente, o
desconhecimento de seu estado e condições de aproveita-
mento, de acordo com as exigências deste decreto.
Art. 12. O julgamento das propostas deverá ater-se ao critério
de melhor contrapartida financeira para a área licitada, não
podendo o uso pretendido pelo licitante, ou qualquer outro de-
talhe técnico, constituir-se em critério de classificação das pro-
postas.
Art. 13. Ao vencedor da licitação caberá, tão logo adjudicado o
objeto do certame, apresentar aos órgãos competentes da Pre-
feitura o projeto detalhado das edificações e da forma de utili-
zação do local, cujos custos e atendimento das exigências per-
tinentes correrão por sua conta e risco.
Parágrafo único. A demora ou o indeferimento dos pedidos de
alvarás ou licenças para o uso pretendido não implicará direito
à indenização ou restituição, a qualquer título, das contrapar-
tidas ou encargos recolhidos.

Seção III
Da Permissão de Uso

Art. 14. Do Termo de Permissão de Uso deverá constar que o
permissionário fica obrigado a:
I - utilizar a área exclusivamente para a finalidade autorizada
pela Subprefeitura ou indicada na proposta vencedora da lici-
tação;
II - permitir, a qualquer tempo, quando requisitado pela Secre-
taria Municipal de Infra-Estrutura Urbana e Obras - SIURB,
acesso para ações visando à segurança e manutenção das es-
truturas das obras-de-arte;
III - efetuar o pagamento do valor da retribuição mensal, a
partir da data estabelecida no respectivo termo;
IV - não realizar quaisquer obras novas ou benfeitorias, sem
prévia e expressa autorização da Prefeitura;
V - responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos
resultantes de obras, serviços e trabalhos que realizar na área;
VI - observar as exigências a respeito da segurança estrutural
das pontes e viadutos, estabelecidas no parecer técnico da
SIURB;
VII - não permitir que terceiros se apossem do local, dando
imediato conhecimento à Subprefeitura de qualquer espécie de
turbação de posse que se verificar, adotando, concomitante-
mente, as medidas legais cabíveis;
VIII - responsabilizar-se, sem ônus para a Prefeitura, pela lim-
peza e conservação da área, bem como por seu eventual ajar-
dinamento, devendo providenciar, às suas expensas, os ser-
viços respectivos;
IX - arcar com todas as despesas decorrentes da cessão de uso,
inclusive as relativas a eventuais impostos, taxas e tarifas;
X - proceder à remoção de materiais e mercadorias, se neces-
sário, ou quando solicitado pela Prefeitura, sem qualquer ônus
para esta;
XI - restituir a área imediatamente, tão logo solicitado pela
Prefeitura, livre de pessoas e coisas, sem direito de retenção ou
indenização pelas edificações ou benfeitorias realizadas, ainda
que necessárias, que ficarão incorporadas ao patrimônio muni-
cipal.
Parágrafo único. Na hipótese de permissão de uso a título gra-
tuito fica dispensada a exigência prevista no inciso III do
“caput” deste artigo.

Seção IV
Da Concessão Onerosa de Uso

Art. 15. Do instrumento de concessão de uso, a título oneroso,
a ser formalizado pela Subprefeitura, além das cláusulas
usuais, deverá constar o prazo da concessão e a obrigação do
concessionário de cumprir as exigências enumeradas no artigo
14 deste decreto.

CAPÍTULO VI
Das receitas

Art. 16. Os valores arrecadados pelas cessões de uso para ex-
ploração comercial serão destinados na proporção de 2/3 (dois
terços) para o Fundo Municipal de Habitação - FMH, com a fi-
nalidade de construção de habitações para reinstalação das fa-
mílias removidas dos baixos de pontes e viadutos, e na pro-
porção de 1/3 (um terço) ao Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS, com a finalidade de investimento em alterna-
tivas de acolhida da população em situação de rua, especial-
mente para o financiamento de moradias provisórias.
Art. 17. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados os Decretos nº 43.122, de 23 de abril de
2003, e nº 45.607, de 16 de dezembro de 2004.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de maio
de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MARCELO CARDINALE BRANCO, Secretário Municipal de Infra-
Estrutura Urbana e Obras
ANGELO ANDREA MATARAZZO, Secretário Municipal de Coor-
denação das Subprefeituras
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de maio
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 48.379, DE 25 DE MAIO DE 2007
Dispõe sobre a transferência de parte
das competências da Secretaria Muni-
cipal de Habitação para as Subprefei-
turas, em face das disposições da Lei n°
13.885, de 25 de agosto de 2004, con-
forme especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 19, 20 e
21 da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, que autorizam o
Executivo a transferir órgãos e atribuições das Secretarias para
as Subprefeituras;
CONSIDERANDO as competências das Coordenadorias de Pla-
nejamento e Desenvolvimento Urbano das Subprefeituras;
CONSIDERANDO a nova classificação dos usos em categorias,
subcategorias, tipologias residenciais, bem como em grupos de
atividades e atividades não-residenciais para fins da aplicação
da legislação de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei n°
13.885, de 25 de agosto de 2004, e do Decreto n° 45.817, de 4
de abril de 2005, alterado pelo Decreto nº 47.415, de 28 de
junho de 2006;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de fixar competências
para o recebimento, instrução, análise e decisão dos docu-
mentos relativos ao controle de obras, edificações e funciona-
mento de atividades,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidas para as Coordenadorias de Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano - CPDU, das Subprefeituras,
as atribuições da Secretaria Municipal de Habitação previstas
na Lei nº 10.237, de 17 de dezembro de 1986, e legislação cor-
relata, especificadas na seguinte conformidade:
I - do Departamento de Regularização de Parcelamento do
Solo - RESOLO:

DECRETO Nº 48.378, DE 25 DE MAIO DE 2007
Regulamenta as Leis nº 11.623, de 14
de julho de 1994, alterada pela Lei nº
13.775, de 4 de fevereiro de 2004, e nº
13.426, de 5 de setembro de 2002, que
dispõem sobre a cessão de uso das
áreas localizadas nos baixos de pontes e
viadutos municipais.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

CAPITULO I
Da destinação

Art. 1º. A cessão de uso das áreas localizadas nos baixos de
pontes e viadutos municipais, prevista na Lei nº 11.623, de 14
de julho de 1994, alterada pela Lei nº 13.775, de 4 de fevereiro
de 2004, e na Lei nº 13.426, de 5 de setembro de 2002, fica re-
gulamentada nos termos deste decreto.
Art. 2º. As áreas existentes nos baixos de pontes e viadutos
destinam-se ao uso urbanístico e social, compatível com as
normas de segurança das estruturas dessas obras-de-arte.

CAPÍTULO II
Das atribuições

Art. 3º. Cabe à Secretaria Municipal de Coordenação das Sub-
prefeituras - SMSP:
I - definir a destinação de uso e a ocupação de cada área, que
poderá ser autorizada para:
a) associações civis, com fins não econômicos, e Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, desde que
apliquem a totalidade de suas rendas em suas atividades insti-
tucionais, para que nela explorem o estacionamento de veí-
culos ou instalem dependências das suas obras sociais ou be-
neficentes, mediante permissão de uso, a título precário e gra-
tuito;
b) órgãos públicos;
c) particulares, para exploração comercial, mediante permissão
ou concessão de uso, a título oneroso, precedidas de licitação;
II - definir os usos para cada área, verificando a adequação do
local às atividades admitidas, à infra-estrutura existente, às
condições estruturais da ponte ou viaduto, às redes de conces-
sionários de serviços públicos, subterrâneas ou não, instaladas
no local, além de garantir as condições de segurança e manu-
tenção da obra, bem como o acesso das pessoas, inclusive as
portadoras de necessidades especiais;
III - promover o procedimento licitatório para a permissão de
uso, a título precário e oneroso, ou para a concessão onerosa
de uso das áreas destinadas à exploração comercial por parti-
culares, de que trata a Lei nº 13.426, de 5 de setembro de
2002;
IV - encaminhar à Subprefeitura competente o processo para
formalização, pelo referido órgão, dos instrumentos de transfe-
rência de administração, de permissão e de concessão de uso
de área, que serão remetidos ao Departamento Patrimonial da
Procuradoria Geral do Município, conforme disposto no inciso
V do artigo 4º deste decreto.
Parágrafo único. As associações civis mencionadas na alínea
“a” do inciso I do “caput” deste artigo deverão ser matricu-
ladas na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social e registradas no Conselho Municipal de Assis-
tência Social, observando-se, no tocante às OSCIPs, o disposto
nos Decretos nº 46.979, de 6 de fevereiro de 2006, e nº
47.864, de 9 de novembro de 2006.
Art. 4º. São atribuições das Subprefeituras, em relação às áreas
existentes nos baixos de pontes e viadutos municipais situados
em seus respectivos limites territoriais:
I - zelar por sua guarda e efetuar sua fiscalização, impedindo
invasões, ocupações irregulares e depósito de materiais, to-
mando todas as medidas necessárias, quando for o caso, para
sua desocupação;
II - mantê-las livres e desimpedidas até a adequação de seu
uso, acionando, se necessário, outros órgãos da Administração
Municipal para cooperarem com sua guarda e manutenção;
III - permitir o uso, a título gratuito, para associações civis,
com fins não econômicos, e Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público - OSCIPs, nos termos da Lei nº 11.623, de
1994, alterada pela Lei nº 13.775, de 2004, após parecer favo-
rável da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social - SMADS ou, no caso das OSCIPs, da Pasta com-
petente e anuência da Secretaria Municipal de Coordenação
das Subprefeituras - SMSP;
IV - autorizar a instalação de órgãos da Administração Muni-
cipal direta e indireta para a prestação de serviços públicos,
após a anuência da Secretaria Municipal de Coordenação das
Subprefeituras - SMSP;
V - remeter os instrumentos de transferência de administração,
permissão e concessão de uso ao Departamento Patrimonial
da Procuradoria Geral do Município, no prazo de 10 (dez) dias
após sua formalização, para as anotações cadastrais perti-
nentes;
VI - fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações decor-
rentes das transferências de administração e das cessões de
uso de que trata este decreto.

CAPÍTULO III
Dos usos nos baixos das obras de arte

Art. 5º. A utilização das áreas de que trata este decreto poderá
ser autorizada para os usos permitidos pela legislação muni-
cipal de uso e ocupação do solo, compreendendo atividades de
comércio e prestação de serviços e institucionais, excluído o
uso industrial, desde que garantidos os critérios técnicos de se-
gurança e manutenção das pontes e viadutos.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


